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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Despacho n.º 1125/2011 de 25 de Outubro de 2011

Considerando que a Lotaçor – Serviço de Lotas dos Açores, SA, veio requerer ao Governo
Regional, que lhe fosse conferida a posse administrativa da obra da empreitada de construção
de casas de aprestos 2.ª Fase, em Rabo de Peixe, concelho da Ribeira Grande

Considerando que a 13 de Abril de 2010, a Lotaçor – Serviço de Lotas dos Açores, SA, na
qualidade de dono da obra, celebrou com a firma Madiçor- Sociedade de Materiais de
Construção Civil, Lda., um contrato de empreitada de obras públicas, tendo como objecto a
construção de casas de aprestos 2.ª Fase, em Rabo de Peixe, concelho da Ribeira Grande.

Considerando que a adjudicação da empreitada foi consignada a 17 de Maio de 2010, com
um prazo de execução de nove meses.

Considerando que, a empreitada deveria ter sido concluída no passado dia 17 de Fevereiro
de 2011 e a obra se encontra abandonada.

Considerando que, no passado dia 10 de Março de 2011, foi a Madiçor- Sociedade de
Materiais de Construção Civil, Lda., notificada pela Lotaçor – Serviço de Lotas dos Açores, SA
da intenção de rescisão do contrato de empreitada de construção de casas de aprestos 2.ª
Fase em Rabo de Peixe, concelho da Ribeira Grande, nos termos do n.º 1 do artigo 235.º do
Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, sem que tenha obtido qualquer resposta.

Assim, nos termos do n.º 4 do artigo 147.º e do artigo 236.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de
Março , conjugado com as alíneas d) e e) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político
Administrativo da Região Autónoma dos Açores, e com o n.º 4 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 25/2008/A, de 31 de Dezembro, determino o seguinte:

1 - Subdelegar no Subsecretário Regional das Pescas, sem poderes de subdelegação, a
competência para marcar a data e local do acto da posse administrativa da obra de
empreitada de construção de casas de aprestos, 2.ª fase, freguesia de Rabo de Peixe,
concelho da Ribeira Grande, ilha de São Miguel, e proceder à respectiva notificação aos
representantes do dono da obra e do empreiteiro.

2 - Designar como representante do Governo Regional no acto referido no número anterior
Ricardo Monteiro Dias Pais de Lacerda, Chefe do Serviço das Pescas em São Miguel.

3 - O presente despacho produz efeitos imediatos.

18 de Outubro de 2011. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale
César.
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D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 296/2011 de 25 de Outubro de 2011

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direcção Regional do Desporto,
tem por competência cooperar com as entidades do associativismo da Região garantindo-lhes
apoio financeiro para o desenvolvimento das suas actividades desportivas.

A Associação de Jovens da Fonte do Bastardo, propõe-se participar num evento desportivo
tendo como objectivo preparar a sua equipa de seniores masculinos de Voleibol que participará
no Campeonato Nacional da Divisão A1 na época desportiva 2011-2012.

Para concretizar essa intenção o Clube solicitou apoio para juntar a outras colaborações de
entidades diversas a quem recorreu.

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 69.º do Capítulo VIII, do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro, conjugado com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar
Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho e com o Decreto Legislativo Regional n.º 37/2003/A, de
4 de Novembro, é celebrado entre:

A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, representados por António da Silva Gomes,
respectivamente Director Regional e Presidente do Conselho de Administração, como
primeiros outorgantes;

A Associação de Jovens da Fonte do Bastardo, adiante designado por AJFB, como segundo
outorgante, representada por Manuel Vitalino Toledo Fagundes, Presidente da Direcção;

é celebrado o presente contrato programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas
cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª

Objecto do contrato
Constitui objecto deste contrato a forma de concretização do processo de cooperação entre

as partes contratantes no que concerne ao apoio para a participação num evento desportivo
tendo como objectivo preparar a sua equipa de seniores masculinos de Voleibol que participará
no Campeonato Nacional da Divisão A1 na época desportiva 2011-2012, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelos primeiros outorgantes.
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Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de Novembro de 2011.

Cláusula 3.ª

Apoios
A DRD compromete-se a prestar, para os efeitos referidos na cláusula primeira, os seguintes

apoios:

1.º - Atribuição de uma comparticipação financeira, por verbas do FRD, para prossecução
do objecto definido na Cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 14.845,44 conforme o
programa apresentado, no montante global previsível de € 3.000,00.

2.º - Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto
Legislativo Regional 9/2000/A, de 10 de Maio é reconhecido o interesse público regional do
evento abrangido pelo presente Contrato-Programa.

Cláusula 4.ª

Regime da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na Cláusula 3.ª, a suportar por verbas do FRD, será

processada até 30 dias após a data fixada para a entrega do respectivo relatório referido no n.º
3 da Cláusula 5.ª, condicionada à verificação do cumprimento integral dos requisitos que
originaram a definição do valor da comparticipação financeira.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa, a AJFB, compromete-se a:

1.º - Participar no evento a que se propôs, de acordo com o programa de desenvolvimento
desportivo apresentado, de forma a atingir os objectivos expressos no mesmo;

2.º - Garantir a participação de um mínimo de 16 elementos deslocados, de acordo com o
programa apresentado;

3.º - Elaborar, no Formulário Modelo próprio, o relatório demonstrativo da participação no
evento e da aplicação da verba respectiva, com a discriminação das diferentes fontes de
financiamento e respectivos valores, e apresentá-lo à DRD até 30 dias após a participação
no mesmo;

4.º - Facultar todos os elementos estatísticos solicitados pelos primeiros outorgantes.
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Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro e à divulgação
do seu valor definitivo no relatório do ano de 2011.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, rege-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto

Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento do contrato
1.º - O incumprimento, rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.º s 2, 3 e 4 da Cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 da Cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2.º - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de
todo o contrato, implicando a não atribuição da totalidade da verba prevista na Cláusula 3.ª.

3.º - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a não atribuição da
verba respectiva nas seguintes condições:

a) A participação de um número de elementos deslocados inferior ao referido no n.º 2 da
Cláusula 5.ª motivará a redução de um valor proporcional;

b) O incumprimento dos n.º s 3 e 4 da Cláusula 5.ª determinará o desconto de uma
percentagem, não podendo neste caso ultrapassar 20% da verba prevista no n.º 1 da
cláusula terceira, por cada penalização.

13 de Setembro de 2011. - O Director Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do FRD, António da Silva Gomes. - O Presidente da Associação de Jovens da
Fonte do Bastardo, Manuel Vitalino Toledo Fagundes.
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D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 297/2011 de 25 de Outubro de 2011

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direcção Regional do Desporto,
tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo
desportivo da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos,
têm como objecto o fomento e a prática directa de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Santiago Futebol Clube, vai participar no Campeonato Nacional
da 3.ª Divisão e Taça de Portugal de futebol sénior masculino na época desportiva de
2011/2012, nos termos e ao abrigo do disposto na Secção II, do Capítulo III, do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro, conjugado com a Resolução do
Conselho do Governo n.º 102/2011 de 9 de Setembro de 2011 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º
15/2007/A, de 13 de Julho, é celebrado entre:

1) A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Director Regional;

2) O Santiago Futebol Clube, adiante designado por SFC ou segundo outorgante,
representado por Octávio Manuel Borges Cabral, Presidente da Direcção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objecto do contrato
Constitui objecto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional da 3.ª Divisão e na Taça
de Portugal de futebol sénior masculino na época desportiva de 2011/2012, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 30 de Julho de 2012.
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Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objectivo definido na Cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 171.210,00,
conforme o programa apresentado, é de € 37.867,00, sendo:

1 - € 14.136,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato
Nacional da 3.ª Divisão de futebol sénior masculino;

2 - € 14.250,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação no
Campeonato Nacional da 3.ª Divisão de futebol sénior masculino;

3 - € 2.850,00, valor previsível, respeitante à majoração em 20% dos apoios
complementares referentes à participação no participação no Campeonato Nacional da 3.ª
Divisão de futebol sénior masculino, a disponibilizar desde que reúnam as condições
previstas no n.º 3 do artigo 29.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
Dezembro.

4 - € 3.781,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação na 1.ª
pré-eliminatória da Taça de Portugal de futebol sénior masculino;

5 - € 2.850,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação na 1.ª
pré-eliminatória da Taça de Portugal de futebol sénior masculino.

Cláusula 4.ª

Regime da comparticipação financeira
As comparticipações financeiras previstas na Cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual para 2011 e 2012 e serão processadas da seguinte
forma:

1 - A quantia de € 35.017,00, prevista nos n.º s 1, 2, 4 e 5 até Dezembro de 2011;

2 - A majoração prevista no n.º 3 será atribuída em 2012, no final da prova e até 30 dias
após a entrega dos documentos comprovativos de que reúnem os requisitos necessários.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de Maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.
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Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objecto do presente contrato, designadamente no Campeonato Nacional da 3.ª Divisão de
futebol sénior masculino na época desportiva de 2011/2012, de forma a atingir os objectivos
expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção,
ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação,
a elaborar de acordo com as indicações em anexo.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, sendo uma
obrigatoriamente no escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um
Contrato-Programa com o Serviço do Desporto de S. Miguel, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efectiva
realização da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que
solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês
seguinte, acompanhadas da ficha de controlo de atletas devidamente preenchida e
actualizada.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro e à divulgação
do seu valor parcial no relatório de 2011 e do valor definitivo no relatório do ano de 2012.
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Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de Dezembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de Dezembro constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas a) e c) do n.º 2 e nos n.º s 3, 4 e 6 da cláusula 6
constitui incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea b) do n.º 2 e no n.º 5 da Cláusula 6.ª constitui
incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo
o contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na Cláusula 3.ª já
recebidas e respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respectiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

30 de Setembro de 2011. - O Director Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente do Santiago Futebol Clube, Octávio Manuel Borges Cabral.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 298/2011 de 25 de Outubro de 2011

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direcção Regional do Desporto,
tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo
desportivo da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos,
têm como objecto o fomento e a prática directa de modalidades desportivas.
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Assim, considerando que a Associação Cultural e Desportiva do Concelho da Povoação vai
participar no Campeonato Nacional de Voleibol da 2.ª divisão – zona Açores em seniores
masculinos, na época desportiva de 2011/2012, nos termos e ao abrigo do disposto na Secção
II, do Capítulo III, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro, conjugado
com a Resolução do Conselho do Governo n.º 102/2011 de 9 de Setembro de 2011 e com o
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, alterado pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho, é celebrado entre:

1) A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Director Regional;

2) A Associação Cultural e Desportiva do Concelho da Povoação, adiante designada por
ACDCP ou segundo outorgante, representada por Alberto Melo Ferreira, Presidente da
Direcção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objecto do contrato
Constitui objecto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional de Voleibol da 2.ª divisão -
em seniores masculinos, na época desportiva de 2011/2012, apresentado pelo segundo
outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 30 de Julho de 2012.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objectivo definido na Cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 34.380,12,
conforme o programa apresentado, é de € 20.496,00 sendo:

a) € 7.896,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato
Nacional de voleibol da 2.ª Divisão de seniores masculinos;

b) € 10.500,00 destinados a apoios complementares, respeitantes á participação no
Campeonato Nacional de voleibol da 2.ª divisão de seniores masculinos;
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c) € 2.100,00, valor previsível, respeitante à majoração em 20% dos apoios
complementares referentes à participação no Campeonato Nacional de voleibol da 2.ª
divisão de seniores masculinos, a disponibilizar desde que reúnam as condições previstas
no n.º 3 do artigo 29.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro.

2 - A DRD garante a utilização de instalações desportivas para treinos e competição,
através de protocolo a celebrar com o Serviço do Desporto de S. Miguel, ficando o clube
dispensado do pagamento das taxas previstas no regulamento, no valor previsível de €
1.223,10.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na Cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual para 2011 e 2012 e serão processadas da seguinte
forma:

1 - A quantia de € 13.000,00 prevista nas alíneas a) e b) do n.º 1 até Dezembro de 2011;

2 - A quantia de € 5.396,00 prevista nas alíneas a) e b) do n.º 1 até Março de 2012;

3 - A majoração prevista no número 3 será atribuída em 2012, no final da prova e até 30
dias após a entrega dos documentos comprovativos de que reúnem os requisitos
necessários.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de Maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado ao primeiro
outorgante, que constitui objecto do presente contrato, designadamente a participação no
Campeonato Nacional de voleibol da 2.ª Divisão em seniores masculinos, na época
desportiva de 2011/2012, de forma a atingir os objectivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;
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b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção,
ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar ao primeiro outorgante, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório
de participação, a elaborar de acordo com as indicações em anexo.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, sendo uma
obrigatoriamente no escalão de minivolei ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um
Contrato-Programa com o Serviço do Desporto de S. Miguel, em conformidade.

5 - Apresentar comprovativos da efectiva realização da despesa respeitante à execução
deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês
seguinte, acompanhadas da ficha de controlo de atletas devidamente preenchida e
actualizada.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro e à divulgação
do seu valor parcial no relatório de 2011 e do valor definitivo no relatório do ano de 2012.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de Dezembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de Dezembro constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas a) e c) do n.º 2 e nos n.º s 3, 4 e 6 da cláusula 6
constitui incumprimento parcial;
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c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea b) do n.º 2 e no n.º 5 da Cláusula 6.ª constitui
incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo
o contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na Cláusula 3.ª já
recebidas e respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respectiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

10 de Outubro de 2011. - O Director Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação Cultural e Desportiva do Concelho da Povoação, Alberto Melo
Ferreira.

D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 1533/2011 de 25 de Outubro de 2011

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 03 de Abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação (PICTI), e do Anexo I do Despacho Normativo
n.º 30/2008, de 18 de Abril, transferir a quantia de € 31.750 (trinta e um mil setecentos e
cinquenta euros) para a Universidade dos Açores, no seguimento da aprovação da
candidatura:

M1.1.1/I/003/2011 - Apoio ao Funcionamento do Centro de Estudos de Economia Aplicada
do Atlântico (CEEAplA) - 2011

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 40, Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações, Projeto
12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, Ação 12.1.1 – Apoio a Instituições de
Investigação Científica, Classificação Económica 08.03.06 - Serviços e Fundos Autónomo.

13 de outubro de 2011. - O Diretor Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.
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S.R. DA ECONOMIA
Despacho n.º 1126/2011 de 25 de Outubro de 2011

Considerando que pelo despacho n.º 860/2003, de 11 de Novembro, publicado no Jornal
Oficial, II série n.º 45, de 11/11/2003, o empresário “José Carreiro Cabral, ENI”, com sede no
Largo do Cruzeiro, 14-A, freguesia de Rosário, concelho de Lagoa, com o NIF 143 796 968,
adiante designado por promotor, foi beneficiário, ao abrigo do Subsistema para o
Desenvolvimento Local (SIDEL), do Sistema de Incentivos para o Desenvolvimento Regional
dos Açores (SIDER), de um incentivo financeiro sob a forma de subsídio não reembolsável no
valor de €18.578,50 (dezoito mil quinhentos e setenta e oito euros e cinquenta cêntimos), para
a execução do projecto de investimento seleccionado para apoio no montante global de
€78.470,89 (setenta e oito mil quatrocentos e setenta euros e oitenta e nove cêntimos);

Considerando que em 27/02/2004, entre a Região Autónoma dos Açores e o promotor acima
identificado, foi celebrado um contrato de concessão de incentivos financeiros no âmbito do
SIDEL, para a execução do projecto de investimento aprovado pelo despacho supracitado;

Considerando que na sequência de uma vistoria física realizada, no dia 22/03/2011, ao
estabelecimento objecto de apoio, verificou-se que:

1 - O promotor não executou o projecto nos termos e prazos constantes do processo de
candidatura e do contrato;

2 - O promotor não afectou o projecto à actividade e localização geográfica durante um
período mínimo de cinco anos, contado a partir da data de conclusão do investimento;

3 - O promotor não comunicação ao organismo coordenador qualquer alteração ou
ocorrência que pudessem por em causa os pressupostos relativos à aprovação da
candidatura;

4 - O promotor alienou o estabelecimento a que respeita o projecto/cessou a sua exploração
sem autorização do membro do Governo Regional com competência em matéria de
economia;

Considerando que tais factos importam a rescisão do contrato de concessão de incentivos;

Considerando que o promotor foi, nos termos legais, notificado da proposta de rescisão para,
querendo, pronunciar-se;

Considerando que o mesmo nada disse, apesar de estar comprovado que tomou
conhecimento dessa notificação;

Considerando que do incentivo concedido foi paga, no dia 13/07/2005, a quantia de €9.353,50
(nove mil trezentos e cinquenta e três euros e cinquenta cêntimos), correspondente a uma taxa
de execução de 50,35% do valor elegível aprovado;



II SÉRIE - NÚMERO 205
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
25/10/2011      

Página 7157

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

Assim,

Determino, ao abrigo das alíneas a) e d) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 26/2000/A, de 10 de Agosto, e das alíneas a) e d) do n.º 1 da cláusula 9.ª do
contrato, o seguinte:

- Rescindir o contrato de concessão de incentivos financeiros celebrado em 27/02/2004,
entre a Região Autónoma dos Açores e o empresário “José Carreiro Cabral, ENI”, com sede
no Largo do Cruzeiro, 14-A, freguesia de Rosário, concelho de Lagoa, com o NIF 143 796
968, no âmbito do Subsistema para o Desenvolvimento Local (SIDEL), do Sistema de
Incentivos para o Desenvolvimento Regional dos Açores (SIDER), para a execução do
projecto de investimento seleccionado para apoio pelo despacho n.º 860/2003, de 11 de
Novembro, publicado no Jornal Oficial, II série n.º 45, de 11/11/2002, com os seguintes
fundamentos:

1 - Não execução do projecto nos termos e prazos constantes do processo de candidatura
e do contrato, em violação do disposto na alínea a) do artigo 21.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 6/2001/A, de 6 de Junho, e na alínea a) da cláusula 8.ª do
contrato;

2 - Não afectação do projecto à actividade e localização geográfica durante um período
mínimo de cinco anos, contado a partir da data de conclusão do investimento, em violação
do disposto na alínea f) do artigo 21.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2001/A, de
6 de Junho, conjugado com a cláusula 8.ª do contrato;

3 - Não comunicação ao organismo coordenador de qualquer alteração ou ocorrência que
pudessem por em causa os pressupostos relativos à aprovação da candidatura, em
violação do disposto na alínea d) do artigo 21.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
6/2001/A, de 6 de Junho, conjugado com a cláusula 8.ª do contrato;

4 - Alienação do estabelecimento a que respeita o projecto e cessação da sua exploração
sem autorização do membro do Governo Regional com competência em matéria de
economia, em violação do disposto na alínea k) do artigo 21.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 6/2001/A, de 6 de Junho, conjugado com a cláusula 8.ª do contrato;

Em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 18.º do Decreto Legislativo Regional, e do n.º
2 da cláusula 9.ª do contrato, a rescisão do contrato implica a restituição do incentivo recebido
no dia 13/07/2005, no valor de €9.353,50 (nove mil trezentos e cinquenta e três euros e
cinquenta cêntimos), no prazo de 90 dias úteis contados da data do recebimento da
notificação, acrescido de juros à taxa estabelecida para as dívidas ao Estado e aplicada da
mesma forma.

17 de Outubro de 2011. - O Secretário Regional da Economia, Vasco Alves Cordeiro.
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S.R. DA ECONOMIA
Despacho n.º 1127/2011 de 25 de Outubro de 2011

Ao abrigo do disposto no n.º 3, da Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 108/2011,
de 12 de Setembro, publicada no Jornal Oficial, I série, n.º 131 e do n.º 1 do artigo 36.º do
Código do Procedimento Administrativo, subdelego no Director Regional de Turismo as
competências que me foram delegadas pelo Conselho do Governo Regional, designadamente,
os poderes suficientes para intervir, em representação da Região Autónoma dos Açores, no
processo de expropriação.

17 Outubro de 2011. - O Secretário Regional da Economia, Vasco Ilídio Alves Cordeiro.

D.R. DE APOIO AO INVESTIMENTO E À COMPETITIVIDADE
Extracto de Despacho n.º 481/2011 de 25 de Outubro de 2011

Por despacho do Secretário Regional da Economia de 17 de Outubro de 2011, nos termos da
Portaria n.º 72/2010, de 30 de Julho, foram atribuídos os seguintes subsídios:

€ 39.599,72 – Frutercoop, CRL, com o NIF: 512 034 001 - subsídio destinado a
comparticipar despesas suportadas com o escoamento de flores.

€ 7.009,65 – Frutercoop, CRL, com o NIF: 512 034 001 - subsídio destinado a comparticipar
despesas suportadas com a aquisição de embalagens.

Os referidos apoios financeiros serão processados pelo Capítulo 40, Programa 11 – Fomento
da Competitividade, Projecto 11.1 – Sistemas de Incentivos, Acção 11.1.3 – Sistema de Apoio
à Promoção de Produtos Açorianos, Código 05.07.01.

18 de Outubro de 2011. - O Director Regional, Arnaldo Machado.

S.R. DO TRABALHO E SOLIDARIEDADE SOCIAL
Despacho n.º 1128/2011 de 25 de Outubro de 2011

Considerando que o Conselho Coordenador da Avaliação é um dos intervenientes no
processo de avaliação do desempenho no âmbito de cada serviço, nos termos do disposto na
alínea c) do n.º 1 do artigo 55.º do Decreto Legislativo Regional n.º 41/2008/A, de 27 de
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agosto, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 33/2010/A, de 18 de
novembro;

Considerando que o referido órgão é presidido pelo dirigente máximo designado para o efeito
pelo respetivo membro do Governo Regional, de acordo com o previsto na alínea b) do artigo
4.º e no n.º 2 do artigo 58.º do mencionado Decreto Legislativo Regional n.º 41/2008/A, de 27
de agosto;

Considerando, ainda, que o presidente do Conselho Coordenador da Avaliação da Secretaria
Regional do Trabalho e Solidariedade Social é designado por despacho do membro do
Governo Regional com competência em matéria de trabalho, solidariedade e segurança social,
a saber a senhora Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, nos termos do
disposto no n.º 2 do artigo 3.º do Regulamento de Funcionamento do Conselho Coordenador
da Avaliação da Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade Social (aprovado pelo
Regulamento n.º 15/2009, de 10 de julho de 2009, da Secretaria Regional do Trabalho e
Solidariedade Social, o qual foi objeto de alteração através de deliberação do mencionado
órgão em reunião do dia treze de janeiro de dois mil e onze, constante da sua Ata n.º 1/2011,
da mesma data) conjugado com o artigo 13.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
25/2008/A, de 31 de dezembro (alterado pelos Decretos Regulamentares Regionais n.º
17/2010/A, de 21 de setembro e n.º 14/2011/A, de 6 de Junho);

Considerando, finalmente, que o atual presidente do CCA da SRTSS (o qual foi designado
através do Despacho n.º 551/2009, de 11 de Maio de 2009, da Secretaria Regional do
Trabalho e Solidariedade Social) cessou as suas funções, desde o passado dia 1 de junho de
2011, em virtude da cessação do exercício do cargo de presidente do conselho de
administração do anterior Instituto de Gestão de Regimes de Segurança Social (tendo este
organismo sido objeto de fusão com o anterior Instituto de Ação Social, dando origem ao novo
Instituto para o Desenvolvimento Social dos Açores, I.P.R.A.), nos termos do disposto no
Decreto Legislativo Regional n.º 28/2010/A, de 22 de outubro e no Decreto Regulamentar
Regional n.º 8/2011/A, de 12 de abril;

Assim, nos termos da alínea b) do artigo 4.º e do n.º 2 do artigo 58.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 41/2008/A, de 27 de agosto, bem como do n.º 2 do artigo 3.º do Regulamento de
Funcionamento do Conselho Coordenador da Avaliação da Secretaria Regional do Trabalho e
Solidariedade Social, determina-se o seguinte:

1 - É designada presidente do Conselho Coordenador da Avaliação da Secretaria Regional
do Trabalho e Solidariedade Social a licenciada Natércia da Conceição Reis Gaspar,
presentemente a exercer funções de Diretora Regional da Solidariedade e Segurança
Social, nos termos do Despacho n.º 720/2011, de 17 de Junho de 2011, das Presidência do
Governo Regional e Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade Social.

2 - Nas suas faltas ou impedimentos, a presidente do Conselho Coordenador da Avaliação
será substituída pelo Dr. Rui Jorge da Silva Leite de Bettencourt, presentemente a exercer
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funções de Diretor Regional do Trabalho, Qualificação Profissional e Defesa do
Consumidor.

3 - É revogado o Despacho n.º 551/2009, de 11 de Maio de 2009, da Secretaria Regional do
Trabalho e Solidariedade Social.

4 - O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

13 de setembro de 2011. - A Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, Ana
Paula Pereira Marques.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Aditamento n.º 103/2011 de 25 de Outubro de 2011

Aditamento ao Acordo de Cooperação Investimento n.º 269/2011
Considerando o Acordo de Cooperação-Investimento n.º 269/2011 celebrado entre a Direcção

Regional da Solidariedade e Segurança Social e o Centro Comunitário da Vila de São
Sebastião, Terceira, que contempla um investimento no montante de 37.702,44€ (trinta e sete
mil, setecentos e dois euros e quarenta e quatro cêntimos) para a construção de edifício para o
Centro Comunitário da Vila de São Sebastião.

Cláusula Única

Objecto do aditamento
O presente aditamento tem por objecto alterar a cláusula III do acordo referido, que passa a

ter a seguinte redacção:

Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social
A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,

através do Plano de Investimentos, a partir da data da assinatura do presente protocolo, e
após a recepção dos documentos comprovativos de despesa, um subsídio até ao montante de
37.702,44€ (trinta e sete mil, setecentos e dois euros e quarenta e quatro cêntimos), destinado
a suportar os custos atrás referidos.

30 de Setembro 2011. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Natércia
Gaspar. - O Presidente da Direcção do Centro Comunitário da Vila de São Sebastião, José
Paulo Mendes de Melo.



II SÉRIE - NÚMERO 205
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
25/10/2011      

Página 7161

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

D.R. DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DEFESA DO
CONSUMIDOR

Portaria de Extensão n.º 35/2011 de 25 de Outubro de 2011

Portaria de extensão das alterações do contrato colectivo de trabalho entre a Câmara
do Comércio e Indústria de Ponta Delgada e o Sindicato dos Profissionais das Indústrias
Transformadoras das Ilhas de São Miguel e Santa Maria (Sectores de Serração de
Madeiras e Carpintaria Mecânica).

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a Câmara do Comércio e Indústria de
Ponta Delgada e o Sindicato dos Profissionais das Indústrias Transformadoras das Ilhas de
São Miguel e Santa Maria (Sectores de Serração de Madeiras e Carpintaria Mecânica),
publicadas no Jornal Oficial, II Série, n.º 152, de 9 de Agosto de 2011, abrangem as relações
de trabalho entre empregadores que, na área geográfica delimitada pela respectiva
representatividade institucional, tenham trabalhadores ao seu serviço com as profissões e
categorias profissionais naquele previstas, uns e outros representados pelas associações que
o outorgaram.

Na área de aplicação do contrato, existem empregadores não filiados na associação de
empregadores outorgantes que, nomeadamente, exercem actividade no âmbito da serração de
madeiras e carpintaria mecânica, e trabalhadores das profissões e categorias profissionais
previstas, não representados pela associação sindical outorgante.

A convenção procede à actualização da tabela salarial (Anexo II). O estudo de avaliação do
impacte da extensão da tabela salarial teve por base as retribuições efectivas praticadas no
sector abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal de 2009. Os
trabalhadores a tempo completo das actividades abrangidas pela convenção, com exclusão do
residual (que inclui o ignorado), são 158, dos quais 59 (37,34%) auferem retribuições inferiores
às convencionais.

A convenção altera o limite máximo de duração média do trabalho semanal. Os elementos
estatísticos analisados não permitem avaliar o impacte destas alterações. Porém,
considerando a finalidade da extensão e que aquela foi objecto de extensão anterior,
justifica-se incluí-la na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos trabalhadores e as condições de
concorrência entre empregadores que prosseguem as actividades na Região, a extensão
assegura para a tabela salarial e para as cláusulas de expressão pecuniária retroactividade
idêntica à da convenção.
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A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas
de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de
concorrência entre empregadores do mesmo sector, verificando-se as circunstâncias
justificativas previstas no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho.

Foi cumprido o disposto no n.º 2 do artigo 516.º do Código do Trabalho, com a publicação do
projecto de portaria de extensão no Jornal Oficial, II Série, n.º 171, de 6 de Setembro de 2011,
ao qual não foi deduzida oposição por parte dos interessados.

Assim:

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pela Secretária Regional do Trabalho e
Solidariedade Social, nos termos da alínea d) do artigo 2.º do Anexo I do Decreto
Regulamentar Regional n.º 18/2010/A, de 18 de Outubro, alínea b) do artigo 13.º e n.º 4 do
artigo 18.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2008/A, de 31 de Dezembro, alterado
pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 17/2010/A, de 21 de Setembro, alínea a) do artigo 1.º
do Decreto-Lei n.º 243/78, de 19 de Agosto, n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de
Fevereiro, artigo 514.º e n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre Câmara do Comércio e Indústria de
Ponta Delgada e o Sindicato dos Profissionais das Indústrias Transformadoras das Ilhas de
São Miguel e Santa Maria (Sectores de Serração de Madeiras e Carpintaria Mecânica),
publicadas no Jornal Oficial, II Série, n.º 152, de 9 de Agosto de 2011, são tornadas extensivas
nas ilhas de São Miguel e Santa Maria:

a) Às relações entre empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante
que prossigam as actividades abrangidas pela convenção, nomeadamente, serração de
madeiras e carpintaria mecânica, e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias
profissionais naquele previstas;

b) Às relações entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante que
exerçam as actividades referidas na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das
profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não filiados no sindicato
outorgante.

Artigo 2.º

1 - A presente portaria de extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

2 - A tabela salarial (Anexo II) e cláusulas de expressão pecuniária produzem efeitos a partir
de 1 de Janeiro de 2011.

3 - Os encargos resultantes da retroactividade prevista no número anterior podem ser
satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com inicio no mês seguinte ao da entrada em
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vigor da presente portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de retroactividade ou
fracção até ao limite de quatro.

Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade Social, 27 de Setembro de 2011. A
Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, Ana Paula Pereira Marques.

D.R. DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DEFESA DO
CONSUMIDOR

Portaria de Extensão n.º 36/2011 de 25 de Outubro de 2011

Portaria de extensão das alterações do contrato colectivo de trabalho entre a Câmara
do Comércio e Indústria de Ponta Delgada e o Sindicato dos Profissionais das Indústrias
Transformadoras das Ilhas de São Miguel e Santa Maria (Sector de Metalomecânica).

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a Câmara do Comércio e Indústria de
Ponta Delgada e o Sindicato dos Profissionais das Indústrias Transformadoras das Ilhas de
São Miguel e Santa Maria (Sector de Metalomecânica), publicadas no Jornal Oficial, II Série,
n.º 152, de 9 de Agosto de 2011, abrangem as relações de trabalho entre empregadores que,
na área geográfica delimitada pela respectiva representatividade institucional, tenham
trabalhadores ao seu serviço com as profissões e categorias profissionais naquele previstas,
uns e outros representados pelas associações que o outorgaram.

Na área de aplicação do contrato, existem empregadores não filiados na associação de
empregadores outorgantes que, nomeadamente, exercem actividade no âmbito da
metalomecânica, e trabalhadores das profissões e categorias profissionais previstas, não
representados pela associação sindical outorgante.

A convenção procede à actualização da tabela salarial (Anexo III). O estudo de avaliação do
impacte da extensão da tabela salarial teve por base as retribuições efectivas praticadas no
sector abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal de 2009. Os
trabalhadores a tempo completo da actividade abrangida pela convenção, com exclusão do
residual (que inclui o ignorado), são 317, dos quais 59 (18,61%) auferem retribuições inferiores
às convencionais.

A convenção procede à actualização das diuturnidades em 0,96% e altera o limite máximo de
duração média do trabalho semanal. Os elementos estatísticos analisados não permitem
avaliar o impacte destas alterações. Porém, considerando a finalidade da extensão e que
aquela foi objecto de extensão anterior, justifica-se incluí-la na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos trabalhadores e as condições de
concorrência entre empregadores que prosseguem a actividade na área geográfica



II SÉRIE - NÚMERO 205
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
25/10/2011      

Página 7164

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

compreendida, a extensão assegura para a tabela salarial e para as cláusulas de expressão
pecuniária retroactividade idêntica à da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas
de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de
concorrência entre empregadores do mesmo sector.

Assim, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão,
previstas no n.º 2, do artigo 514.º do Código do Trabalho, é conveniente promover a extensão
das alterações da convenção na respectiva área geográfica.

Foi cumprido o disposto no n.º 2 do artigo 516.º do Código do Trabalho, com a publicação do
projecto de portaria de extensão no Jornal Oficial, II Série, n.º 185, de 26 de Setembro de
2011, ao qual não foi deduzida oposição.

Assim:

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pela Secretaria Regional do Trabalho e
Solidariedade Social, nos termos da alínea d), do artigo 2.º do Anexo I do Decreto
Regulamentar Regional n.º 18/2010/A, de 18 de Outubro, alínea a) do artigo 1.º do Decreto-Lei
n.º 243/78, de 19 de Agosto, artigo 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, artigo 514.º e n.º
1 do artigo 516.º ambos do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a Câmara do Comércio e Indústria de
Ponta Delgada e o Sindicato dos Profissionais das Indústrias Transformadoras das Ilhas de
São Miguel e Santa Maria (Sector de Metalomecânica), publicadas no Jornal Oficial, II Série,
n.º 152, de 9 de Agosto de 2011, são tornadas extensivas nas ilhas de São Miguel e Santa
Maria:

a) Às relações entre empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante
que prossigam a actividade de metalomecânica, e trabalhadores ao seu serviço das profissões
e categorias profissionais naquele previstas;

b) Às relações entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante que
exerçam a actividade referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões
e categorias profissionais previstas na convenção, não filiados no sindicato outorgante.

Artigo 2.º

1 - A presente portaria de extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

2 - A tabela salarial (Anexo III) e cláusulas de expressão pecuniária produzem efeitos a partir
de 1 de Janeiro de 2011.

3 - Os encargos resultantes da retroactividade prevista no número anterior podem ser
satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com inicio no mês seguinte ao da entrada em
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vigor da presente portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de retroactividade ou
fracção até ao limite de quatro.

Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade Social, 13 de outubro de 2011. A Secretária
Regional do Trabalho e Solidariedade Social, Ana Paula Pereira Marques

D.R. DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DEFESA DO
CONSUMIDOR

Portaria de Extensão n.º 37/2011 de 25 de Outubro de 2011

Projecto de portaria de extensão das alterações do contrato colectivo de trabalho entre
a Câmara do Comércio e Indústria de Ponta Delgada e o Sindicato dos Profissionais das
Indústrias Transformadoras das Ilhas de São Miguel e Santa Maria (Sectores de
Construção Civil e Blocos e Vigas, Betão, Massas Asfálticas e Agregados e Similares).

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a Câmara do Comércio e Indústria de
Ponta Delgada e o Sindicato dos Profissionais das Indústrias Transformadoras das Ilhas de
São Miguel e Santa Maria (Sectores de Construção Civil e Blocos e Vigas, Betão, Massas
Asfálticas e Agregados e Similares), publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 142, de 26 de
Julho de 2011, abrangem as relações de trabalho entre empregadores que, na área geográfica
delimitada pela respectiva representatividade institucional, tenham trabalhadores ao seu
serviço com as profissões e categorias profissionais naquele previstas, uns e outros
representados pelas associações que o outorgaram.

Na área de aplicação do contrato, existem empregadores não filiados na associação de
empregadores outorgantes que, nomeadamente, exercem actividade no âmbito da construção
civil, blocos e vigas, betão, massas asfálticas e agregados e similares, e trabalhadores das
profissões e categorias profissionais previstas, não representados pela associação sindical
outorgante.

A convenção procede à actualização da tabela salarial (Anexo II). O estudo de avaliação do
impacte da extensão da tabela salarial teve por base as retribuições efectivas praticadas no
sector abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal de 2009. Os
trabalhadores a tempo completo das actividades abrangidas pela convenção, com exclusão do
residual (que inclui o ignorado), são 3232, dos quais 1079 (33,38%) auferem retribuições
inferiores às convencionais.

A convenção altera o limite máximo de duração média do trabalho semanal. Os elementos
estatísticos analisados não permitem avaliar o impacte destas prestações. Porém,



II SÉRIE - NÚMERO 205
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
25/10/2011      

Página 7166

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

considerando a finalidade da extensão e que aquelas foram objecto de extensões anteriores,
justifica-se incluí-las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos trabalhadores e as condições de
concorrência entre empregadores que prosseguem as actividades na Região, a extensão
assegura para a tabela salarial e para as cláusulas de expressão pecuniária retroactividade
idêntica à da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas
de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de
concorrência entre empregadores do mesmo sector, verificando-se as circunstâncias
justificativas previstas no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho.

Foi cumprido o disposto no n.º 2 do artigo 516.º do Código do Trabalho, com a publicação do
projecto de portaria de extensão no Jornal Oficial, II Série, n.º 171, de 6 de Setembro de 2011,
ao qual não foi deduzida oposição por parte dos interessados.

Assim:

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pela Secretária Regional do Trabalho e
Solidariedade Social, nos termos da alínea d) do artigo 2.º do Anexo I do Decreto
Regulamentar Regional n.º 18/2010/A, de 18 de Outubro, alínea b) do artigo 13.º e n.º 4 do
artigo 18.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2008/A, de 31 de Dezembro, alterado
pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 17/2010/A, de 21 de Setembro, alínea a) do artigo 1.º
do Decreto-Lei n.º 243/78, de 19 de Agosto, n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de
Fevereiro, artigo 514.º e n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre Câmara do Comércio e Indústria de
Ponta Delgada e o Sindicato dos Profissionais das Indústrias Transformadoras das Ilhas de
São Miguel e Santa Maria (Sectores de Construção Civil e Blocos e Vigas, Betão, Massas
Asfálticas e Agregados e Similares), publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 142, de 26 de
Julho de 2011, são tornadas extensivas nas ilhas de São Miguel e Santa Maria:

a) Às relações entre empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante
que prossigam as actividades abrangidas pela convenção, nomeadamente, construção civil,
blocos e vigas, betão, massas asfálticas e agregados e similares, e trabalhadores ao seu
serviço das profissões e categorias profissionais naquele previstas;

b) Às relações entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante que
exerçam as actividades referidas na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das
profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não filiados no sindicato
outorgante.
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Artigo 2.º

Não são objecto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 3.º

1 - A presente portaria de extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

2 - A tabela salarial (Anexo II) e cláusulas de expressão pecuniária produzem efeitos a partir
de 1 de Janeiro de 2011.

3 - Os encargos resultantes da retroactividade prevista no número anterior podem ser
satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com inicio no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de retroactividade ou
fracção até ao limite de quatro.

Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade Social, 27 de Setembro de 2011. A
Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, Ana Paula Pereira Marques

D.R. DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DEFESA DO
CONSUMIDOR

Portaria de Extensão n.º 38/2011 de 25 de Outubro de 2011

Portaria de extensão das alterações do contrato colectivo de trabalho entre a Câmara
do Comércio e Indústria de Ponta Delgada e o SINTABA/AÇORES – Sindicato dos
Trabalhadores Agro-Alimentares e Hotelaria da Região Autónoma dos Açores (Sector de
Lacticínios).

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a Câmara do Comércio e Indústria de
Ponta Delgada e o SINTABA/AÇORES – Sindicato dos Trabalhadores Agro-Alimentares e
Hotelaria da Região Autónoma dos Açores (Sector de Lacticínios), publicadas no Jornal Oficial,
II Série, n.º 160, de 22 de Agosto de 2011, abrangem as relações de trabalho entre
empregadores que, na área geográfica delimitada pela respectiva representatividade
institucional, se dediquem à indústria de lacticínios, e trabalhadores ao seu serviço com as
profissões e categorias profissionais naquele previstas, uns e outros representados pelas
associações que o outorgaram.

Na área de aplicação do contrato, existem empregadores não filiados na associação de
empregadores outorgante que prosseguem a actividade económica abrangida, e trabalhadores
das profissões e categorias profissionais previstas, não representados pela associação sindical
outorgante. Nas ilhas Terceira, Graciosa e São Jorge, bem como nas ilhas Faial, Pico, Flores e
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Corvo, para além da específica aplicação de convenções colectivas negociais, as condições
laborais na actividade referida não se encontram reguladas por outra convenção.

A convenção procede à actualização da tabela salarial (Anexo III). O estudo de avaliação do
impacte da extensão da tabela salarial teve por base as retribuições efectivas praticadas no
sector abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal de 2009. Os
trabalhadores a tempo completo das actividades abrangidas pela convenção, com exclusão do
residual (que inclui o ignorado), são 790, dos quais 242 (30,63%) auferem retribuições
inferiores às convencionais.

As cláusulas relativas às diuturnidades, subsídio de alimentação e refeições em deslocação
mantiveram-se sem alteração. Os elementos estatísticos analisados não permitem avaliar o
impacte destas prestações. Porém, considerando a finalidade da extensão e que estas foram
objecto de extensões anteriores, justifica-se incluí-las na extensão.

Tendo em consideração a identidade ou semelhança económica e social das situações
laborais nas ilhas Terceira, Graciosa, São Jorge, bem como nas ilhas do Faial, Pico, Flores e
Corvo, procede-se à extensão das alterações da convenção às relações de trabalho que,
nessa área geográfica, se integrem na actividade abrangida. Todavia, salvaguardam-se da
extensão as situações laborais susceptíveis de serem reguladas no âmbito do acordo de
empresa entre a UNICOL – União das Cooperativas de Lacticínios Terceirense, UCRL e o
Sindicato dos Profissionais das Indústrias de Alimentação e Bebidas de Angra do Heroísmo, do
acordo de empresa entre a PRONICOL – Produtos Lácteos, SA e o Sindicato dos Profissionais
das Indústrias de Alimentação e Bebidas de Angra do Heroísmo, do acordo de empresa entre
a Cooperativa Agrícola de Lacticínios do Faial, CRL e o Sindicato das Industrias de
Alimentação e Bebidas dos Açores, e, por último, do acordo colectivo de trabalho entre as
Cooperativas Agrícolas do Norte Grande, Norte Pequeno e Outras e o Sindicato dos
Profissionais das Indústrias de Alimentação e Bebidas de Angra do Heroísmo, no propósito de
assegurar, na medida do possível, a uniformização do estatuto laboral em cada empregador.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos trabalhadores e as condições de
concorrência entre empregadores que prosseguem as actividades na Região, a extensão
assegura para a tabela salarial e cláusulas de expressão pecuniária retroactividade idêntica à
da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas
de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de
concorrência entre empregadores do mesmo sector.

Assim, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão,
previstas no n.º 2, do artigo 514.º do Código do Trabalho, é conveniente promover a extensão
das alterações da convenção na área geográfica da Região Autónoma dos Açores.
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Foi cumprido o disposto no n.º 2 do artigo 516.º do Código do Trabalho, com a publicação do
projecto de portaria de extensão no Jornal Oficial, II Série, n.º 185, de 26 de Setembro de
2011, ao qual não foi deduzida oposição.

Assim:

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pela Secretaria Regional do Trabalho e
Solidariedade Social, nos termos da alínea d), do artigo 2.º do Anexo I do Decreto
Regulamentar Regional n.º 18/2010/A, de 18 de Outubro, alínea a) do artigo 1.º do Decreto-Lei
n.º 243/78, de 19 de Agosto, artigo 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, artigo 514.º e n.º
1 do artigo 516.º ambos do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre Câmara do Comércio e Indústria de
Ponta Delgada e o SINTABA/AÇORES – Sindicato dos Trabalhadores Agro-Alimentares e
Hotelaria da Região Autónoma dos Açores (Sector de Lacticínios), publicadas no Jornal Oficial,
II Série, n.º 160, de 22 de Agosto de 2011, são tornadas extensivas nas ilhas de São Miguel e
Santa Maria:

a) Às relações entre empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante
que se dediquem à indústria de lacticínios e trabalhadores ao seu serviço das profissões e
categorias profissionais nestas previstas;

b) Às relações entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante que
exerçam a actividade referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das mesmas
profissões e categorias profissionais, não representados pela associação sindical outorgante.

Artigo 2.º

1 - As alterações do contrato colectivo de trabalho entre Câmara do Comércio e Indústria de
Ponta Delgada e o SINTABA/AÇORES – Sindicato dos Trabalhadores Agro-Alimentares e
Hotelaria da Região Autónoma dos Açores (Sector de Lacticínios), publicadas no Jornal Oficial,
II Série, n.º 160, de 22 de Agosto de 2011, são tornadas extensivas nas ilhas Terceira, São
Jorge e Graciosa, às relações de trabalho entre empregadores que se dediquem à indústria de
lacticínios e trabalhadores ao seu serviço, das mesmas profissões ou profissões análogas,
filiados ou não na associação sindical signatária.

2 - O disposto no número anterior não se aplica às relações de trabalho reguladas no âmbito
das seguintes convenções colectivas de trabalho:

a) Acordo de empresa entre a UNICOL – União das Cooperativas de Lacticínios Terceirense,
UCRL, e o Sindicato dos Profissionais das Indústrias de Alimentação e Bebidas de Angra do
Heroísmo;

b) Acordo de empresa entre a PRONICOL – Produtos Lácteos, SA, e o Sindicato dos
Profissionais das Indústrias de Alimentação e Bebidas de Angra do Heroísmo;
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c) Acordo colectivo de trabalho entre as Cooperativas Agrícolas do Norte Grande, Norte
Pequeno e Outras, e o Sindicato dos Profissionais das Indústrias de Alimentação e Bebidas de
Angra do Heroísmo.

Artigo 3.º

1 - As alterações do contrato colectivo de trabalho entre Câmara do Comércio e Indústria de
Ponta Delgada e o SINTABA/AÇORES – Sindicato dos Trabalhadores Agro-Alimentares e
Hotelaria da Região Autónoma dos Açores (Sector de Lacticínios), publicadas no Jornal Oficial,
II Série, n.º 160, de 22 de Agosto de 2011, são tornadas extensivas nas ilhas Faial, Pico,
Flores e Corvo, às relações de trabalho entre empregadores que se dediquem à indústria de
lacticínios e trabalhadores ao seu serviço, das mesmas profissões ou profissões análogas,
filiados ou não na associação sindical signatária.

2 - O disposto no número anterior não se aplica às relações de trabalho reguladas no âmbito
do acordo de empresa entre a Cooperativa Agrícola de Lacticínios do Faial, CRL e o Sindicato
das Indústrias de Alimentação e Bebidas dos Açores.

Artigo 4.º

1 - A presente portaria de extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e
produz efeitos, no tocante à tabela salarial (Anexo III) e cláusulas de expressão pecuniária, a
partir de 1 de Janeiro de 2011.

2 - Os encargos resultantes da retroactividade prevista no número anterior podem ser
satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com inicio no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de retroactividade ou
fracção até ao limite de cinco.

Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade Social, 12 de outubro de 2011. A Secretária
Regional do Trabalho e Solidariedade Social, Ana Paula Pereira Marques

D.R. DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DEFESA DO
CONSUMIDOR

Portaria de Extensão n.º 39/2011 de 25 de Outubro de 2011

Portaria de extensão das alterações do contrato colectivo de trabalho entre a Câmara
do Comércio e Indústria de Ponta Delgada e o SINDESCOM – Sindicato dos
Profissionais de Escritório, Comércio, Indústria, Turismo, Serviços e Correlativos da
Região Autónoma dos Açores (Sector de Prestação de Serviços de Limpeza e Similares).
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As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a Câmara do Comércio e Indústria de
Ponta Delgada e o SINDESCOM – Sindicato dos Profissionais de Escritório, Comércio,
Indústria, Turismo, Serviços e Correlativos da Região Autónoma dos Açores (Sector de
Prestação de Serviços de Limpeza e Similares), publicadas no Jornal Oficial, II Série, n.º 152,
de 9 de Agosto de 2011, abrangem as relações de trabalho entre empregadores que, na área
geográfica delimitada pela respectiva representatividade institucional, se dediquem à prestação
de serviços de limpeza e similares, compreendendo actividades de limpeza geral de edifícios, e
trabalhadores ao seu serviço com as profissões e categorias profissionais naquele previstas,
uns e outros representados pelas associações que o outorgaram.

Na área de aplicação do contrato, existem empregadores não filiados na associação de
empregadores outorgante que prosseguem a actividade económica abrangida e têm
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas, não
representados pela associação sindical outorgante. Nas ilhas Terceira, Graciosa e São Jorge,
as condições laborais na referida actividade não se encontram reguladas por outra convenção.

A convenção procede à actualização da tabela salarial (Anexo II). O estudo de avaliação do
impacte da extensão da tabela salarial teve por base as retribuições efectivas praticadas no
sector abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal de 2009. Os
trabalhadores a tempo completo das actividades abrangidas pela convenção, com exclusão do
residual (que inclui o ignorado), são 235, dos quais 219 (93,19%) auferem retribuições
inferiores às convencionais.

A convenção actualiza, ainda, o subsídio de alimentação, em 5,1%. Os elementos estatísticos
analisados não permitem avaliar o impacte destas prestações. Porém, considerando a
finalidade da extensão e que aquelas foram objecto de extensões anteriores, justifica-se
incluí-las na extensão.

Tendo em consideração a identidade ou semelhança económica e social das situações
laborais nas ilhas Terceira, Graciosa e São Jorge, procede-se à extensão da convenção às
relações de trabalho que, nessa área geográfica, se integrem na actividade abrangida.

Atendendo a que o STAD – Sindicato dos Trabalhadores de Serviço de Portaria, Vigilância,
Limpeza, Domésticas e Actividades Diversas, celebra com a Associação das Empresas de
Prestação de Serviços de Limpeza e Actividades Similares uma convenção colectiva de
trabalho, cuja última publicação teve lugar no Boletim de Trabalho e Emprego, 1.ª Série, n.º 12,
de 29 de Março de 2004, mantém-se o procedimento de anteriores extensões no propósito de
garantir a salvaguarda da liberdade sindical respectiva, fazendo excluir da presente extensão
os trabalhadores filiados naquele sindicato.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos trabalhadores e as condições de
concorrência entre empregadores que prosseguem as actividades na Região, a extensão
assegura para a tabela salarial e para as cláusulas de expressão pecuniária retroactividade
idêntica à da convenção.
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A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas
de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de
concorrência entre empregadores do mesmo sector, verificando-se as circunstâncias
justificativas previstas no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho.

Foi cumprido o disposto no n.º 2 do artigo 516.º do Código do Trabalho, com a publicação do
projecto de portaria de extensão no Jornal Oficial, II Série, n.º 171, de 6 de Setembro de 2011,
ao qual não foi deduzida oposição por parte dos interessados.

Assim:

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pela Secretária Regional do Trabalho e
Solidariedade Social, nos termos da alínea d) do artigo 2.º do Anexo I do Decreto
Regulamentar Regional n.º 18/2010/A, de 18 de Outubro, alínea b) do artigo 13.º e n.º 4 do
artigo 18.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2008/A, de 31 de Dezembro, alterado
pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 17/2010/A, de 21 de Setembro, alínea a) do artigo 1.º
do Decreto-Lei n.º 243/78, de 19 de Agosto, n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de
Fevereiro, artigo 514.º e n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 - As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a Câmara do Comércio e Indústria de
Ponta Delgada e o SINDESCOM – Sindicato dos Profissionais de Escritório, Comércio,
Indústria, Turismo, Serviços e Correlativos da Região Autónoma dos Açores (Sector de
Prestação de Limpeza e Similares), publicadas no Jornal Oficial, II Série, n.º 152, de 9 de
Agosto de 2011, são tornadas extensivas nas ilhas de São Miguel e Santa Maria:

a) Às relações entre empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante
que se dediquem à prestação de serviços de limpeza e similares, compreendendo a limpeza
geral em edifícios, e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissionais
naquele previstas;

b) Às relações entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante que
exerçam as actividades referidas na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das
profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não filiados no sindicato
outorgante.

2 - As alterações da convenção são tornadas extensivas, na área geográfica correspondente
às ilhas Terceira, Graciosa e São Jorge, às relações de trabalho entre empregadores que
prossigam a actividade abrangida pela convenção e trabalhadores ao seu serviço, das
profissões e categorias profissionais nela previstas, sejam ou não filiados nas associações
signatárias.

3 - O disposto nos números anteriores não se aplica às relações de trabalho de trabalhadores
representados pelo STAD – Sindicato dos Trabalhadores de Serviços de Portaria, Vigilância,
Limpeza, Domésticas e Actividades Diversas.
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Artigo 2.º

Não são objecto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 3.º

1 - A presente portaria de extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

2 - A tabela salarial (Anexo II) e cláusulas de expressão pecuniária produzem efeitos a partir
de 1 de Maio de 2011.

3 - Os encargos resultantes da retroactividade prevista no número anterior podem ser
satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com inicio no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de retroactividade ou
fracção até ao limite de duas.

Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade Social, 27 de Setembro de 2011. A
Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, Ana Paula Pereira Marques

D.R. DOS RECURSOS FLORESTAIS
Despacho n.º 1129/2011 de 25 de Outubro de 2011

Ao abrigo do disposto no artigo 35.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com a redacção que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, delego no Chefe de Divisão do Serviço Florestal do
Faial, Carlos Manuel Pimentel da Silva, competências para a negociação do posicionamento
remuneratório com os candidatos ordenados na Lista Unitária de Ordenação Final (LUOF), do
procedimento concursal comum na modalidade de relação de emprego público por tempo
determinável – termo resolutivo incerto, para o preenchimento de um lugar na carreira e
categoria de Assistente Operacional da área funcional de Operário Rural, para desempenhar
funções no Serviço Florestal do Faial, devendo o mesmo oferecer a 1.ª posição remuneratória,
nível remuneratório 1, da tabela remuneratória única dos trabalhadores com relação jurídica de
emprego público, criada pelo Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, aprovada
pela Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de Dezembro.

A presente delegação de competências produz efeitos à data do presente despacho.

17 de Outubro de 2011. - A Directora Regional, Anabela de Miranda Isidoro.
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SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1534/2011 de 25 de Outubro de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando a importância de incentivar os profissionais do sector das pescas a agir
colectivamente na resolução dos seus problemas comuns, de forma a proporcionar-lhes uma
maior capacidade de intervenção na gestão do sector das pescas.

Considerando o interesse público de promover uma eficaz articulação entre as associações
da pesca para a resolução dos problemas das diversas comunidades piscatórias regionais.

Considerando que a Associação de Armadores de Pesca Artesanal do Pico apresentou uma
proposta para a realização dos trabalhos de protecção do Porto de Pescas da Manhenha, ilha
do Pico, com vista à melhoria das condições de operacionalidade daquela infra-estrutura.

Considerando que a Portaria n.º 32/2009, de 28 de Abril, na redacção dada pela Portaria n.º
47/2010, de 13 de Maio, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos
destinado a apoiar medidas de interesse colectivo desenvolvidas por organizações que actuem
em nome dos produtores da pesca.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, e
no artigo 6.º da Portaria n.º 32/2009, de 28 de Abril, no âmbito da competência delegada
através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, o seguinte:

1 - Conceder à Associação de Armadores de Pesca Artesanal do Pico, um apoio financeiro
no montante de 8.860,08 € para comparticipar nas despesas com os trabalhos de protecção
do Porto de Pescas da Manhenha, ilha do Pico, nos termos da cláusula terceira do protocolo
celebrado entre a Secretaria Regional do Ambiente e do Mar e aquela associação.

2 - Este subsídio tem cabimento no Capítulo 40 – Investimentos do Plano, Programa 9 –
Modernização das Infra-Estruturas e da Actividade da Pescas, Projecto 9.2 –
Infra-estruturas Portuárias, Acção 9.2.C – Protocolos com Associações do Sector, C.E –
08.07.01 – Transferências de Capital – Instituições sem fins lucrativos, do Plano de
Investimentos da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2011.

13 de Outubro de 2011. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.
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SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1535/2011 de 25 de Outubro de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, podem ser definidos por portaria
do membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando a importância de incentivar os profissionais do sector das pescas a agir
colectivamente na resolução dos seus problemas comuns, de forma a proporcionar-lhes uma
maior capacidade de intervenção na gestão do sector das pescas.

Considerando o interesse público numa gestão partilhada de tarefas e responsabilidades,
entre a administração regional e os profissionais do sector, de forma a promover uma maior
eficácia na resolução dos problemas das comunidades piscatórias.

Considerando que a Cooperativa de Economia Solidária Pescadores da Ribeira Quente
apresentou um projecto para organização da Semana do Pescador 2011, que mereceu
aprovação da SRAM e foi concedido uma apoio financeiro no montante de 37.961,46€.

Considerando que, pela Portaria n.º 1120, publicada no Jornal Oficial, II série, n.º 144, de 28
de Julho de 2011, foi paga a importância de 33.500,00€.

Considerando que a Portaria n.º 32/2009, de 28 de Abril, na redacção dada pela Portaria n.º
47/2010, de 13 de Maio, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos
destinado a apoiar medidas de interesse colectivo desenvolvidas por organizações que actuem
em nome dos produtores da pesca e que nos termos do seu artigo 1.º podem ser enquadradas
acções que visem o intercâmbio de experiências e boas práticas entre os profissionais do
sector e entre estes e os cientistas e que visem a melhoria das competências profissionais.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, e
no artigo 6.º da Portaria n.º 32/2009, de 28 de Abril, no âmbito da competência delegada
através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, o seguinte:

1 - Conceder à Cooperativa de Economia Solidária Pescadores da Ribeira Quente, com
sede no Concelho da Povoação, Ilha de São Miguel, um apoio financeiro no montante de
4.461,46€, destinado à organização da Semana do Pescador 2011, nos termos da cláusula
terceira do protocolo celebrado entre a Secretaria Regional do Ambiente e do Mar e aquela
cooperativa.

2 - Este subsídio tem cabimento no Capítulo 40 – Investimentos do Plano, Programa 9 –
Modernização das Infra-Estruturas e da Actividade da Pescas, Projecto 9.1. – Inspecção e
Gestão, Acção 9.1.3. – Congressos e Exposições, C.E – 04.01.02 – Transferência
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Correntes – Privadas, do Plano de Investimentos da Secretaria Regional do Ambiente e do
Mar aprovado para o ano de 2011.

14 de Outubro de 2011. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1536/2011 de 25 de Outubro de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando a importância de incentivar os profissionais do sector das pescas a agir
colectivamente na resolução dos seus problemas comuns, de forma a proporcionar-lhes uma
maior capacidade de intervenção na gestão do sector das pescas.

Considerando o interesse público numa gestão partilhada de tarefas e responsabilidades,
entre a administração regional e os profissionais do sector, de forma a promover uma maior
eficácia na resolução dos problemas das comunidades piscatórias.

Considerando que a Federação das Pescas dos Açores apresentou um projecto colectivo
para aquisição de coletes insufláveis para as embarcações afectas à Associação de
Produtores de Espécies Demersais dos Açores.

Considerando que a Portaria n.º 32/2009, de 28 de Abril, na redacção dada pela Portaria n.º
47/2010, de 13 de Maio, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos
destinado a apoiar medidas de interesse colectivo desenvolvidas por organizações que actuem
em nome dos produtores da pesca e que nos termos do seu artigo 1.º podem ser enquadradas
acções que visem a melhoria das competências profissionais e que sejam de interesse
colectivo.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, e
no artigo 6.º da Portaria n.º 32/2009, de 28 de Abril, no âmbito da competência delegada
através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, o seguinte:

1 - Conceder à Federação das Pescas dos Açores, com sede no Concelho da Madalena,
Ilha do Pico, um apoio financeiro no montante de 2.066,40€, destinado à aquisição de 40
coletes insufláveis para as embarcações afectas à Associação de Produtores de Espécies
Demersais dos Açores, nos termos da cláusula terceira do protocolo celebrado entre a
Secretaria Regional do Ambiente e do Mar e aquela associação.
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2 - Este subsídio tem cabimento no Capítulo 40 – Investimentos do Plano, Programa 9 –
Modernização das Infra-Estruturas e da Actividade da Pescas, Projecto 9.4 – Produtos da
Pesca, Acção 9.4.2 – Mercados e Comercialização, C.E – 08.07.01 – Transferência de
Capital – Instituições sem fins lucrativos, do Plano de Investimentos da Secretaria Regional
do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2011.

14 de Outubro de 2011. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1537/2011 de 25 de Outubro de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por Resolução do
Conselho do Governo ou por portaria do membro do Governo Regional responsável pelas
pescas.

Considerando que pela Resolução do Conselho do Governo n.º 57/2010, de 13 de Maio, foi
criado o regime de apoio à segurança no trabalho a bordo das embarcações da frota regional
de pesca, com o objectivo de apoiar os seguros dos tripulantes das embarcações de pesca
local ou costeira.

Considerando que nos termos da Portaria n.º 1/2011, de 5 de Janeiro, podem candidatar-se
ao regime de apoio à segurança no trabalho a bordo das embarcações da frota regional de
pesca, os armadores de embarcações de pesca local e costeira, registadas em portos da
Região, que nela tenham a sua sede ou domicílio fiscal, e que estejam licenciadas ou
autorizadas para o exercício da pesca comercial no Mar dos Açores, no ano a que reporta a
candidatura.

Considerando que nos termos do n.º 6 da citada Resolução, a ajuda regional é paga,
anualmente, numa única prestação, respeitando os limites definidos no artigo 4.º da Portaria
n.º 1/2011, de 5 de Janeiro.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, e
no artigo 5.º da Portaria n.º 1/2011, de 5 de Janeiro, no âmbito da competência delegada
através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, publicado no Jornal Oficial n.º 18, II série,
de 27 de Janeiro, o seguinte:

1 - Conceder ao armador João Luís da Silva Oliveira, proprietário das embarcações VV-1-L,
“Adeus” e VV-39-L, “Santo António”, uma ajuda regional no montante de 833,33€, com o



II SÉRIE - NÚMERO 205
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
25/10/2011      

Página 7178

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

objectivo de apoiar os seguros dos tripulantes a bordo da sua embarcação de pesca local,
calculada nos termos da Portaria n.º 1/2011, de 5 de Janeiro.

2 - Este subsídio tem cabimento no Capítulo 40 – Investimentos do Plano, Programa 9 –
Modernização das Infra-Estruturas e da Actividade da Pescas, Projecto 9.3 – Frota, Acção
9.3.5 – Regime de apoio à segurança no trabalho a bordo da frota regional, C.E – 04.08.02
– Transferência Correntes – Outros, do Plano de Investimentos da Secretaria Regional do
Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2011.

17 de Outubro de 2011. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1538/2011 de 25 de Outubro de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por Resolução do
Conselho do Governo ou por portaria do membro do Governo Regional responsável pelas
pescas.

Considerando que pela Resolução do Conselho do Governo n.º 57/2010, de 13 de Maio, foi
criado o regime de apoio à segurança no trabalho a bordo das embarcações da frota regional
de pesca, com o objectivo de apoiar os seguros dos tripulantes das embarcações de pesca
local ou costeira.

Considerando que nos termos da Portaria n.º 1/2011, de 5 de Janeiro, podem candidatar-se
ao regime de apoio à segurança no trabalho a bordo das embarcações da frota regional de
pesca, os armadores de embarcações de pesca local e costeira, registadas em portos da
Região, que nela tenham a sua sede ou domicílio fiscal, e que estejam licenciadas ou
autorizadas para o exercício da pesca comercial no Mar dos Açores, no ano a que reporta a
candidatura.

Considerando que nos termos do n.º 6 da citada Resolução, a ajuda regional é paga,
anualmente, numa única prestação, respeitando os limites definidos no artigo 4.º da Portaria
n.º 1/2011, de 5 de Janeiro.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, e
no artigo 5.º da Portaria n.º 1/2011, de 5 de Janeiro, no âmbito da competência delegada
através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, publicado no Jornal Oficial n.º 18, II série,
de 27 de Janeiro, o seguinte:
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1 - Conceder ao armador João Andrade Cabral, residente no concelho da Ribeira Grande,
na ilha de São Miguel, proprietário da embarcação PD-665-C, “Mestre Nelson”, uma ajuda
regional no montante de 733,33€, com o objectivo de apoiar os seguros dos tripulantes a
bordo da sua embarcação de pesca local, calculada nos termos da Portaria n.º 1/2011, de 5
de Janeiro.

2 - Este subsídio tem cabimento no Capítulo 40 – Investimentos do Plano, Programa 9 –
Modernização das Infra-Estruturas e da Actividade da Pescas, Projecto 9.3 – Frota, Acção
9.3.5 – Regime de apoio à segurança no trabalho a bordo da frota regional, C.E – 04.08.02
– Transferência Correntes – Outros, do Plano de Investimentos da Secretaria Regional do
Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2011.

17 de Outubro de 2011. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.


